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ceNCAMINHE-SE AO SENHOR 

INDICAÇÃO PREFEITO MUNICIPAL 

Nº 134/2024 
la das Sessões 1A AÀ 7M 

PRESIDENTE . 2 

Considerando que estes vereadores estiveram em visita a Creche Municipal — 

Oscar Augusto Guelli, localizada na Rua Lázaro Pires de Carvalho, Jd. Bela Vista e, tomou 

conhecimento que a unidade escolar (creche) encontra-se com as paredes sujas sem nenhuma 

manutenção 

Considerando que, a falta dessa manutenção deixa o ambiente escolar, em 

desacordo com as normas legais, prejudicam as crianças, professoras e demais funcionários,pois 

todos merecem ficar em ambientes limpos e saudáveis. 

Considerando que as creches e pré-escolas devem garantir às crianças 

aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à 

convivência, ao respeito, à dignidade, à brincadeira e à interação com outras crianças, segundo as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação. 

Diante dessas considerações INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, 

pelos “meios  regimentais que  verifique a  possibiidade de  determinar com 

URGÊNCIA, encaminhamento de um Pintor para manutenção de toda unidade da Creche Municipal 

Oscar Guelli, para melhor atender os alunos e todos os funcionários que ali desenvolvem suas 

atividades. 

Sala de Sessões, 19 de f iro de 2024. 

Luciana Batistá* Luciana do Léssio” 

Vereador 

SInn


